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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

 PROJETO DE LEI N.º 3.706, de 2004

Dispõe sobre distribuição de
medicamentos para doenças crônicas e dá
outras providências.

Autor: Deputado EDUARDO PAES

 EMENDA MODIFICATIVA

Ficam grafados com letra minúscula inicial os incisos do
art. 2º, e os incisos do art. 3º.

O inciso I do art. 4º fica transformado em parágrafo único e
o parágrafo único em art. 5º, o art. 5º em art. 6º e o art. 7º em art. 6º, como
conseqüência da supressão desse artigo.

Sala da Comissão, em        de                       2005.

Deputado FERNANDO CORUJA
Relator
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